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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 364/2023
Moção de Congratulações e Louvor pelos 75 anos da Escola Estadual de Ensino Fundamental Dr Maia. 
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor pelos 75 anos da Escola Estadual de Ensino Fundamental Dr Maia. 

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão aos 75 anos da Escola Estadual de Ensino Fundamental Dr Maia, em São Marcos, 5º Distrito de Uruguaiana.
A escola foi criada pelo decreto nº 40/48 de 23 de junho de 1948, com o nome de Grupo Escolar Colônia Rizícola nº2, atendendo no ano de 1949, 91 alunos de 1ª a 4ª série; teve o nome alterado em 1979 para Escola Estadual de 1º Grau Dr. Maia.
Atualmente conta com 54 alunos matriculados e corpo docente composto de 07 professores, 01 Agente Educacional II - Administração Escolar, 01 Agente Educacional I – Alimentação, 01 Agente Educacional I – Manutenção, o Conselho Escolar e CPM.
Parabéns a escola Dr. Maia, e toda sua comunidade escolar, à Diretora Profª Tânia Leonetti Pijuan, que com força e coragem administra esta escola no interior do Município de Uruguaiana. 
Uruguaiana, 23 de maio de 2023.
                              Vereador Marcelo Lemos
                                     Bancada do PDT 
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